



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 239/2003





Cria o cargo de Repórter Cinematográfico

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 01 (um) cargo de Repórter Cinematográfico, de provimento em comissão, subordinado diretamente à Secretaria Municipal  de Governo.



Art. 2º
As atribuições do cargo a que se refere o artigo anterior são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar.



Art. 3º O vencimento do cargo ora criado, passa a integrar o Grupo de Execução, com o Código Ex. 05, correspondente a R$506,57 (quinhentos e seis reais e cinqüenta e sete centavos).



Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2003






JOSÉ HUMBERTO DA SILVA






Presidente

